
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí
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PROJETO DE EMENDA À LOM N° 11/2017
 

ALTERA  A  REDAÇÃO  DA  ALÍNEA  "B",  do  INCISO  II,  DO
ARTIGO 20 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
 

Art. 1º - A alínea “b”, do inciso II, do artigo 20 da Lei Orgânica Municipal passará a ter a seguinte redação:

Art. 20 – Os Vereadores não podem:
 
(...)

II – desde a posse:
 
(...)

b - ocupar cargo ou função que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades referidas no inciso I, "a", inclusive o cargo
de secretário municipal, presidente de empresa pública, ou superintendência de autarquia, ressalvada a admissão por
concurso público.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA:
 

Objetiva-se com esta propositura assegurar que os vereadores eleitos pelo povo possam cumprir na integra seu papel,
conforme disposto no artigo 31 da Constituição Federal, que assim dispõe:
 
“A  fiscalização  do  Município  será  exercida  pelo  Poder  Legislativo  Municipal,  mediante  controle  externo,  e  pelos
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei”.
 
Portanto se um vereador passa a ocupar o cargo de Secretário Municipal, os “Poderes” acabam se misturando, o que
compromete, sobremaneira, a isenção de um em relação ao outro.
 
Ademais,  é  dever  dos  vereadores  fiscalizar  a  administração,  cuidando  da  aplicação  dos  recursos  e  observando  o
orçamento e gestão do dinheiro público. Se eleitos foram pelo povo para representá-los, justo se faz que exerçam seu
papel, e façam jus ao voto e a confiança designada pela população.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE AGOSTO DE 2017

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB

ANTÔNIO ALDO DA SILVA
VEREADOR - PP

CARLOS AUGUSTO DA ROSA
VEREADOR - PP

CELIA REGINA DA COSTA
VEREADORA - PSD

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA
VEREADORA - PR

EDSON ALEXANDRE LAPA DA SILVA
VEREADOR - PR

EDUARDO ILTO GOMES
VEREADOR - PRP

FABRÍCIO MARINHO
VEREADOR - PPS

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - PP

JOSÉ ACÁCIO DA ROCHA
VEREADOR - PSDB

LUIS FERNANDO DA SILVA
VEREADOR - PDT

MARCELO WERNER
VEREADOR - PCdoB
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NÍKOLAS REIS MORAES DOS SANTOS
VEREADOR - PDT

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
VEREADOR - PRB

PAULO MANOEL VICENTE
VEREADOR - PDT

RENATA NARCIZO MACHADO
VEREADORA - SD

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB

ROBISON JOSÉ COELHO
VEREADOR - PSDB

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - PP

THIAGO DA SILVA MORASTONI
VEREADOR - PMDB

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - PMDB




